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CONTRATO No: 00076120244PL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NSSUI'IçÂO E ALLYSON DINIZ MELO

EtRELt, rARA rxecuÇÁo DE sERVIço coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contnato, de um lado Prefeitura Municipalde Assunçáo - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N -

9.ntP - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato rep'rcsenlada peio Prefeilo Luiz Waldvogelde Oliveira Santos,
Bnasileiro, Casado, re§dente e domiciliado na Rua Tereza Baldúino da Nobrega, 214 - Cenlro - Assunção - PB, CPF no
236.802.614-20, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, dorawnte simplesmente COI|TRATANTE, e do outro lado ALLYSON
DINIZ MELO EIRELI . RUA cII.Ó cueDES, 665 . SANTo ANTÔNIo -.cAMPINA GRANDE . PB, cNPJ no í2.66í .apzIOOO|.
04, neste ato representado por Allyson Diniz Melo, Brasiteiro, Casado, Empresárío, residenle e domiciliado na Rua Joáo
Marinho de Oliveina, 210, Centro - Boa Msta - PB, CPF no 086.672.694-25, dorarante sirnplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes conhatantes assinar o presente contnato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este conhato decone da Dispensa de Licitação no 0V00016t2024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de
Abril de 2021; Lei Complementar no 123, dê 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente, consíderadas as altera$es
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes eslão sujeitos como tamtÉm às cláusutas deste contrato.

CL.ÂUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 00016/2024-04, de 08 de Abril de 2024, tem por objeto:
Contratação de empresa do ramo de intemet pana prestar o serviço de transmissão de Dadoíintemet Banda Larga através da
Tecnologia Fibra ôptica üsando atender a demanda das secrehrias e Fundo Municipais portencentes a gesüio Munícipal de
Assunção PB, conforme especificações constantes no Termo de Rebrência.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi$es expÍessas neste inslrumento, proposta
apresentada, especificaçôes técnicas coÍTespondentes, processo de Dispensa de Licitação no 0V000$n024 e instru$es do
Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente conlrato, independente de transcriÉo; e sob
o regime de empreitada por preço unitário.

cLÁusutá TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O vator total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.596,00 ORÊS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS
REArS).

DESCRTçÃO DO rrEi,t UNIDÂDEQUAI{TIDADE P. UNIT

Servíço de Comunicação de dados para conexfo da ponb/mês
rede intemd, com velocidade mínima de

20O(duzentos) Mbps de download e upload (tull),

banda garantida com forncimento de rcteador,

instalaÉ0, atiração, reparos e conÍiguração de

equipamenbs ssnpre qrc solicibdos.

401t2 gg,g0

Total 43.152,00

CúUSULA QUARTA. DO REAJU§TAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAIUSTE:
Os preços contratados sâo fxos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contnataçáo e rnediante solicitação do Contratado, os pftlços poderão softer reajuste apos o
intenegno de um ano, na mesma propoção da vadação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandrse por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeinos do último
reajuste.
No caso de atraso ou não dilulgação do índice de reajustamento, o Contnatante pagará ao Contratado a importância calculada
pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o

Conúatado oMgado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustarnento de preços do valor Íemanescente, sempre
que este ocoÍrcr.
Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamenio venha a ser extinto ou de qualquor forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em subsütuiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,
Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do peço
do ralor remenes@nte, por meio de tenm aditivo. /
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Preço
Mensal

3.596,00

P.
TOTAL

43.152,00



O registro da variaçâo do valor contnstual pena fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por sirnples eposlÍle.
O prazo para rêsposta ao pedido de reslabelecimento do equilíbrio econôntco-finenceiro, quando for o caso, será de elé um
mês, contado da date do fomecimento de docurnenleçâo conprobatória do fato inpreüsível ou preüsíval de conseqlência
incalqrlável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a í36, da Lei 14.133121"

cúusur-A QTnNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas onerâo por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçarnento v(1ente:
Un idades Gestoras: 02.02rcA81 N ETE DO PREFEITO -
Classificação de despesa: 02020.01.122.A2W.2002 - IIANUT. DAS ATIVIDAÍES DO GABltlEÍE;
Elernento de despese:4.4.90.39.00.00 OUTROS S ERVICOS OE TERC EIRO§-PESSOA JURTOÍCA
Unidade geslona : 02. 030-5 ECRETARIA DE ADMI N ISTRACAO E PLANEJAMENÍO
Classificagào de Despesa:02030.04.122.0200.2004 - MANUTEN?AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADMINISTRACAO.
Elemento de despsa:4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO§-PESSOAJURIDICA
Un idade Gestora: O2.040-SECRETARIA DE Fl NANÇAS E TESOU RO;
Classificagão: 02040.04.122.0200.2055 - MANUTENCAO DAs ATIVIDADE§ m SECRETARIA
Elernento de despesa:4.4.90.39.00.00 OUTROS S ERVTCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍOÍCA
UN idAdE GESIOTA: O2.OSNECRETARIA DE AGRIC. I RRIGÂBAST. M.AMB. E REC. MINER ;

Classificação: 02050.20.60ô.0700.2009 - II{ANUTENCAO DAS ATTVTDADES OA SECRETARIA
Elemento de despesa:4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVTCOS DE TERCEIRffi-PESSOA JURIDICA.
Un idade Gestora: 02.060-SECRETARTA DE EDUC AçÁO;
oassificaçáo da Despesa: 02060.12.122.0400.2097 - r*nNwrNÇÃo DAS AIIVIDADES DA SECRETARIA.
Ehmento de despesa:4.4.S).39.00.00 OUTROS SERVTCOS DE TI:RCETROS-PESSOA JURIDICA.
unidade Gestona: 02.070-sEcRFrARh DE CULTURA ESpoT. EVENT0S E IáZER;
CIassiftcação de Despesa: 02070.Í3.392.0400.2056 - ftnUUfeNCAO DA§ AIIV|DADES DA SECRETARIA
Elemento de despesa:4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVtcG oE TERCEIRG-PESSoA JURtDlcÂ.
Unidade Gestona: O2.OS0-SECRETARIA DE SAUDE, FUHDO MUN. DE SAÚT}E
classificação de Despesa: 02080.10,122.0500 .2023- tr,tAI,tuIENcAo DASATTVIDADES DA §ECRETAR|A
Elemento de despesa:4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVtco§ DE TERCET Ros-pESsoA JURÍDICA.
unidade Gestora: 02.090-SECRETAR|A DO TRABALHO E AçÃO SOCtAUFtiiAS;
classficação de Despesa: 02090.08.244.0300.2033 - iltANt TÉNcAo DAS AnUDADES DA SECRETARIA
Elemento de despesa:4.4.90"39. 00.00 OUTROS S ERVICO§ DE TERCEI ROS-PESSOA JURIDICA.
Unidade Gestora: O2.I0NECRETAR|A DE INFRA ESTRUTURA;
Classificação de despesa: 02100.15.451.0600.2038 - MAMIIENCAO DAS ATMDADES DA SECRFIARIA
Elemento de despesa:4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVICO.§ DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.
Un idade Geslona: 02. í í O-SEC REIAR|A DE TRANS PORTES;
Classificação de despesa: 02í 10.26.782.A600.207í - tIAIIUTENCAO DAS ATMDADES DA SECREIARTA;
Elernento de despesa:4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVICO§ DETERCEIROS-PESSOA JURIDICA.
FONTE DE RECURSO: CÓDIGO 5OO RECURSOS NÃO UNCUTADOS DE IMPCISTOS

CúUSULA SE)ffA . DO PAGAMENTO:
0 pagamento seÉ efetuado mediante pÍocesso regular e em obssrvância às normas e prccedimentos adotrdos pelo
Conlratante, bem como as disposi$es dos Arts. 141 a Í,í6 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

cuÁusuu sÉflmA - Dos PRAzos E DA vrcÊNgA:
Os prazos máxirnos de início de etapas de execução e de oonclusão do objeto ora contnatado, que admitem prormga$o nas
condições e hipoteses previstas na Lei 14.1$n1, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatuna do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b- Conclusão:12 (doze) ÍTrcses.

A vigência do presente conúato seÉ determinada: alé 091M12024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
pronogada, nas hipoteses e nos tenms dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133f2Í, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

cúusutá otrAVA - DA§ oBRIGAçÕEs Do coNTRÂTÂIrlrE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍeüvamente realizado, de acordo com as respec{ims dáusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárim paÍa a fiel execução do serviço contratado;
c - Notifcar o Contratado sobre qualquer inegularidade enontrada quanto à qualídade do serviço, exercendo a mais ampla e
completa Íiscalização, o que não exinre o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribui$es de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na noÍrna
vigente, ou pelos respec{ivos subsütutos, especialrente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respec{ivanente, permitide a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informaSes pertinentos â essa aúibuiÉo;
e - Observar, em compaübilidade como ot{eto deste @}ffi, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Loi 14.fi3n1.

cúusurÂ NoNA - DAs oBRIGAçÕEs Do coNTRATÂIle
a - Executar devidamente o servigo descrito na dáusula oaespondente do presente contmto, dentro dos melhores parânntros
de qualidade estabelecidos para o rarm de aüúdade dacionada ao o§eto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b'Resputsabüizar-se por hdos os ôrus e oHigaçõas cqloeÍnentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhisla, bern corm
pu hdas as despesas e conpronissos assrrrfdbs, a quQuer título, penante seus íomecedores ou terceiros em razão da
erao4âo do obieto qrtrahdo:
g' ffir píE§oS *Pec** s idõrgo. aceito peh Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o represente
khy*mnh trn &dos os sans a§
ü' hía§irt ffihra fsc*So do Sor#a§rle devendo prestar os iníormes e esclarecimentos solicitados; tV



e - §erá responsárel pelos danos csusados direlamente ao Contralanle ou a terceims, decorrentss de rua culpa ou dolo na
execuçâo do mntrato, nâo exduindo ou reduzindo essa ft,sponsabilidade e Íiscalizaçáo ou o acompanhamonlo pelo órgáo
interessado;
f - Não ceder, transferÍr ou subconhatar, no todo ou om parle, o objeto desle inslrumento, som o conhecimenlo e a deüda
autorizaçâo expresse do Conhatente;
g - Manter, durante a vigência do conhto, em corÍpatibilidade com as obrigaç,ôes assumidas, todas as condiçÕes de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçâo direte, apesentando ao Contralanlo o§
dosrrne ntos n eces sá rios, serprs que solicita do ;

h - Cumprir I Feserve de cargos prevista ern lei psre pe$oa com deficiência, pâE reabilitado da PrevidÕncia Social ou para
eprendt4 bem corno as reseruas de cargos preüstas em oufas noÍrnas especíÍicas, ao longo de toda a execução do conlrato,
e sempre que solicitado pelo Contretante, dewrá comprovar o cumprimenlo dessa Íoserva de cargos, Com a lndicaçáo dos
empregados que preencherem es refeÍidas wgas;
i- Observar, em compaübilidade com o otüeb deste contralo, as disposiçôes dos Arts. í 15 a 123 daLei 14.1$m.

crárrsut.l oÊcruA - DA ALTERAçÃo E EXnNÇÃo:
Este mntrafo poderá ser alterado co'n a devida justiÍicatiw, unitateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
no§ casos e condises preüstas nos Arts. 12ll a 136 e sua exlinção, furmatmenle motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocornerá nas hipotesés e disposições dos Arts. 137 a í39, todos da Lei
14.í33í2í.
Nas- alteraSes unitaterais a que se refere o inciso l, do caput do ArL 124, da Lei í4.133121, o Contralado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizeremnos serviços, de até o respectito limite
fimdo no Art. 125, do mesino diploma tegal, do valor inicial aiualizado rio conlrato. Nenhum acrÉscirno ou supressâo pderá
exceder o limite estabelecido, saho as supÍessões resultantes de acordo celebrado entre os contralantes.

CIáU§IUIÁ DÉqMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Exeartada a presente contratação e obsenadas as condises de adimplemento das obrigaçoes pacÍuadas, os procedimentos
e condirses para receber o sàu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às dísposises do Art. í40, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatuna do tenno detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprinento das exigêneias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contnatuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justific,ados.

CLÁUSUIÁ DÉqiJtA SEGUNDA. DAS PENAUDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
inffaSes previstas no Art. 155, da Lei 14.í33f21 e serâo aplicadas, na forma, condíSes, regÍits, pnazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesrrx, dploma legal, as seguintes san$es: a - advertência aplicada exdusirmmente pela

inhaçâo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gÍave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aflieda sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contrataçao; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do conkato por qualquer
das infta$es administrativas previstas no referido Art. 155; d - inpedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraSo
Pública direta e indireüa do ente fedenaüvo que üver aflicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infra$es administraüvas preüstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave; e - declanação de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministraSo
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inftações
administrativas preüstas nos incisos Vll!, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administratirras
previstas nos incísos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artrgo que jusüfiquem a imposição de penalidade rnais grave que
a sanção referida no § 40 do referido Art. í56;f - aplicaçao cumulada de outras san$es previstas na Lei 14.133n1.
Se o ralor da multa ou indenização devida não for recolhido no prezo de 15 dias apos a cornunicação ao Contratado, seÉ
autornaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
rnoratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobnado judicialmente.

cúusulá oÉctuA TERcEIRA - DA coMPENSAçÃo HNANGEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrurnento, e desde que o Contratado não tenha conconido
de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensa$o financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moÍittórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com uülízagão da seguinte 6rmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos rnoratórios; N =
núrnerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefeüvopagamentoi VP=ralordaparcelaaserpaga; el=
índice de compensação Íinanceira, assim apunado: I = OX + 100) + 365, sendo ff, = pêrcentualdo IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substilua. Na hipotese do referido
índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado,
será adotado, em subsütuição, o que üera serdeterminado pela legislação entiio em ügor.

cúusur-A DÉctmA qUARTA - DAs oBRtGAçÕes peRnNENTES À uepo:
a - As partes contratantes deverão armprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitaçâo oxpressa.
b - Os dados obüdos soÍnento poderão ser uülizados pan as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e cqm os princÍpios do Art, 60, da Lei 13,709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permiüdas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orienter e trainar Eous empÍegados, quando for o caso, sobre os deveres, rcquisitos e
responsabilidades deconontes da LGpD.
e . O Contratante deveÉ ser informado, Ro prazo de cinco dias úteis sobro todos os contratos do suboperação Íinnados ou guo
rrenham a ser celebrados pelo Contratado.
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprirnento dos dsveres da presente cláusula,
pe rme necendo integnalrnente responsáwl por garantir sua observâ ncia.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, dovendo o Contralado atender
pmntarnente eventuais pedidos de compmvação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prezo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justiíicativa, quaisqler informações
acerca dos dados pessoais pana cumprimento da LGPD, inclusivo quanto a eventualdescsrto realizado.
i - Terminado o tmtamento dos dedos nos terÍnos do Art. 15, á dewr do Contnatado eliminá-log, com exceção das hípóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/í8, incluindo aquelas om que houver necessídade de guarda do docurnentação para Íins de
cornprovaçâo do cumprimento do obrigações legais ou contratuais e sornonte onquanto não prescfitas essas o-brigações.
j - Os bancos de dados brmados a partir da execuçâo do objeto desle contralo, notadamenle aqueles que se proponham a
aÍTnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em embiente vlrtual controlado, 6ffi registro individual raetreável de
tratarnentos realizados, conforrne Art. 37, da Lei 13.709/í8, com cada acesso, data, horário e registro da íinalidade, para eÍeito
de responsabilizaçâ0, em câso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados dewm ser
desenvolüdos em hrmato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçâo desses dados pelo Contratante nas hipóteses preüstas
na LGPD.
k - O presente conhato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinenlss ao tratamsnto de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em espedal a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de o5Íniões técnicas
ou recomenda$es, editadas ne forma da LGPD.

CIáUSUI.A DÊclMA QUINTA. DO FORO:
Paria dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) üas, o qual vai essínado pelas partes e por duas
testemunhas.

Assunçáo - PB, 09 de Abril de2024-
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